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DECRETO PMI Nº 117, DE 23 DE AGOSTO DE 2022. 

 

Altera a redação do inciso I do Art. 1°do Decreto PMI n.º 

099, de 22 de julho de 2022, que Nomeia os membros da 

Equipe Técnica Municipal – ETM, com a finalidade de 

revisão do Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável 

de Imbituba, e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

incisos VII e XXIV do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, e 

 

CONSIDERANDO o processo de Revisão do Plano Diretor de Desenvolvimento 

Sustentável de Imbituba: 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica alterada a redação do inciso I do Art. 1°do Decreto PMI n.º 099, de 22 de 

julho de 2022, que Nomeia os membros da Equipe Técnica Municipal – ETM, com a finalidade de 

revisão do Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável de Imbituba, que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 1º.... 

I – Representantes da Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento Urbano – 

SEGPLAN: Luís Ary Corrêa Garcez e Cláudia Aparecida de Souza Ferreira” 

 

Art. 2º O coordenador da Equipe Técnica Municipal será nomeado pelo Secretário 

Municipal de Gestão e Planejamento Urbano.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Imbituba, 23 de agosto de 2022. 

 

 

Rosenvaldo da Silva Júnior 

Prefeito  

 

Registre-se e Publique-se. 

Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC. 

 

  

Luciano Alves Zanini 

Administrador  
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